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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO I\MUNICÍPIO DE
JAGUARIUNA E A EMPRESA ALFA LAVAL LTDA., PARA AQUISIÇÃO DE
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO.DE PEÇAS P.4RA l\'MANUTENÇÃO CORRETIVA
E PREVENTIVA DA CENTRÍFUGA DECANTER MODELO ALDEC G 2-40.
l\BARCA ALFA LAVAL DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO ETE
CAMANDUCAIA

Procedimento LicitatÓrio Ho 209/2019
Inexigibilidade n' 006/2019
Contrato n' 162/2019

A PREFEITURA DO BTUNICIPIO DE JAGUARIUNA. com sede na Rua Alfredo
Bueno, Ro 1235 -- Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71. ato
representada pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Senhora Mana Emília Peçonha de
Oliveira Salva, bíasíleira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 e
inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódia. n'
127, Jardim Zeni, CEP. 13.912-464, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo,
doravante denominada sijnplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa ALFA
LAVAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n' 13.474.212/0003-85, com endereço
comercial na Avenida Mutinga, n' 4935, Edifício A, Vila Jaguara, CEP. 05.1 10-000, no
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, representada neste ato pelo Senhor Ricardo
Abriu de Miranda, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de
[dentidade RG n' 9. ] 66.273-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n' 074.732.868-46, e pelo
Senhor Francisco Jonas Marquezin, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de
Identidade RG n' l0.730.502 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n' 001.3226.148-71.
ambos com endereço comercial na Avenida Mutinga, n' 4935, Edifício A, Vila Jaguara,
CEP. 05.1 1 0-000, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, doravante denominada
CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue:

1.0DO OBJETO

1.1 Aquisição de peças para manutenção corretiva e preventiva da centrífuga decanter
modelo Aldec G 2-40, marca Alfa Laval, da Estação de Tratamento de Esgoto ETE
Calnand ucaia :

[tettt Ot{ atl t. Un ida ({e Descrição Marca / Fabricante  
    CJ KIT MSK DECANTER ALFALAVAL  

2   PCE KIT MSK ROSCA ALFA LA VAL  
3 2 PCE

KTSj1l::jJPjcCA XA T ALFA NAVAL  
4 3 PCE GRAXASKFLGHP2-0.4KG ALFALAVAL  
5   PCE DISPLAYPARADCC ALFALAVAÜ \
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2.2. Os equipamentos deverão atender às normas e certiHlcações conforme constante na
Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA.

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da aquisição, bem como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este
Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes
documentos:

a-)Inexigibilidade n' 006/2019;
b-) Procedimento Licitatório n' 209/20 19;
c-) Proposta Comercial.

2.2 0s documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger o fornecimento
do objeto contratado.

3.0. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO:
3.1 . O objeto deverá ser entregue em sua totalidade em até 60 (sessenta) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

3.3. 1 . O contrato poderá se prorrogado, a critério da CONTRATANTE

3.4. O objeto deverá ser entregue na ETE Camanducaia, localizada na Rua Hilda David
Dal'BÓ, n 501 , Guedes, Jaguariúna, mediante prévio cantata com no mínimo 02 (dois) dias
de antecedência, com a Senhora Mana Teresa ou Silvana, por meio do telefone (19) 3837-
1 894 e/ou pelo e-mail dae.eteãíüiaguariúna,sp.gov. br:

3.5 A entrega e o transporte serão de total responsabilidade da CONTjiATADA, sem
quaisquer ânus para a CONTRATANTE.

3.6 A CONTRATADA fica inteiramente responsável pelo fornecimento dos EPI's e
EPC's (equipamentos de proteção individual e coletiva) que se fizerem necessários para a
entrega e descarregamento do objeto no local indicado pelo recebedor, bem como a sua
obrigatoriedade de uso.

4.0 DOS PREÇOS
4.1 . Os valores unitários e totais para a aquisição do objeto constante em Cláusula 1 .1 são
de: Item Ol: valor unitário e total de R$ 7.420,1 1 (sete mil, quatrocentos e vinte reais e
onze centavos); Item 02: valor unitário e total de 11.464,91 (onze mil, quatrocentos e
sessenta e quatro reais e noventa e um centavos); Item 3: valor unitário de R$ 2.025,80
(dois mil e vinte e cinco reais e oitenta centavos) e valor total de R$ 4.05 1 ,60 (quatro mil e
cinquenta e um reais e sessenta centavos); Item 04: valor unitário de R$ 337,74 (trezentos
e trinta e sete reais e setenta e quatro centavos) e valor total de R$ 1.013,22 (hum mil e
treze reais e vinte e dois centavos); e, Item 5: valor unitário e total de R$ 21 .922,88 (vinte
e um mil, novecentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos), apresenta(Hs Ê
CONTRATADA, devidamente aprovados pela CONTRATANTE, os quais perfazem o
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valor total de li$ 45.872,72 (qilarenta e cinco mil, oitocentos e setenta e dois reais e
setenta e (loas centavos).

4.2 0 valor retro referido é final e irreajustável, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, corno também os
lucrosdaCONTRATADA.

4.3 As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão por conta da dotação
orçamentária:

02 ll 06 ]7.5]2.0068.2079 3.3.90.30.00 1 110.0000 -- /'fc/za 24ó -- Recurso Próprio

5.0 CONDIÇOES E FORNIA DE PAGAMENTO
5.1 . Na entrega, a CONTRATADA encaminhará a Nota Fiscal Eletrânica (NF-e) para o e-
mail dlnete(ZDiaguaríuna.sp gQlnJx, com cópia para dae.adm@jaguariuna.sp.aQy:blt,

dae.adm2(2Diaguaríuna.sp.g( v.br e dBllie!&yaleliQ(ZDiaguariuna.SD.gov.br a qual será
conferida e vistada pelo fiscal do contrato e encaminhada à Secretária de Meio Ambiente,
para atesto e rubrica.

5.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número da Inexigibílidade
bem como o número do Contrato.

5.3. Também deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e) o número da agência

e da conta bancária do Banco do Brasil S/A, na qual serão eüetivados os pagamentos.

5.4. O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação
da Nota Fiscal Eletrânica (NF-e).

5.4.1 . Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não será
efetivado o pagamento.

5.5. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da licitante vencedora, incidirá
correção monetária com base no IPCA-E, beill como juros calculados "pró-rata temporis
na forma do artigo l '-F da Lei 9.494/97.

6.0PENALIDADES:
6.1 . Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do
Contrato, a Contratada poderá, garantida a defesa prévia da interessada no respectivo
processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos
dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei Federal n' 1 0.520/02:

6.1 .1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para
as quais tenha a Contratada concorrido diretamente;

6.1 .2. multa, nas seguintes situações

6.1 .2.1 . de 1 % do valor Do Contrato, por dia de atraso na sua retirada, até o lo' (llécimo)
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dia corrido do atraso, após o que será aplicada a multa por
unilateral do Contrato;

inexecução total e rescisão

6.1 .2..2. de 0,6% (zero vírgula seis por cento), por semana completa de atraso injustificado
na entrega do bem, calculada sobre o valor do item em atraso, até ó limite de 3% (três por
cento) do valor do item em atraso, após o que será aplicada a multa por Inexecução total, a
critério da Administração, e pronlovída a rescisão unilateral do contrato;

6.1.2.3. de 10% (dez por cento) do valor do contrato, em caso de inexecução total do
fornecimento ou de descuinprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese eln que será
efetivada a rescisão unilateral do contrato.

6.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

6.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na
hipótese de praticar aros fraudulentos na execução do Contrato, comportar-se de modo
inídâneo ou cometer fraude fiscal ou apresentar documento falso.

6.4. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, decorrido ó
prazo de 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir o Município pelos
prquízos resultantes e desde que cessados os motivos determinantes da punição.

6.5. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas adlDinistrativa ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

6.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subite:n 6. 1 .2.

6.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção adltiinistrativa, não
cximindo a CONTRATADA de reparar os eventuais e comprovados danos diretos que seu
ato venha a acarretar ao CONTRATANTE.

6.8. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por
motivo de caso fortuito ou de corça maior, devidamente justificados e comprovados. O
caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era
possível evitar, ou impedir, nos te:mos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

7.0 RESCISAQ:
7.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que o
quaisq-ier dos motivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei n' 8.666/93.

7.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no
Lei n' 8.666/93 .

79. da
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7.3 Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. l a XI, do art.
78, da Leí n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa
equivalente a 1 0% (dez por cento) do valor do contrato.

8.0DISPOSIÇOESGERAIS:
8.1 A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e
auxiliares, no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social,
seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em
especial no que díz respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação Federal
(Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do IVlinistério do Trabalho), sendo que o seu

descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou
rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveís.

8.2 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos diretos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por sí ou por seus sucessores e representantes no
fornecimento do objeto contratado, isentando a CONTjiATADA de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

8.3 A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.4 Aplica-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93
Licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

que regulalncnta as

8.5 A responsabilidade da CONTRATANTE e da CONTRATADA por perdas e danos
será limitada aos danos diretos de acordo com o Código Civil Brasileiro e legislação
aplicável, excluídos os lucros cessantes e os danos índíretos, ficando os danos diremos
limitados a 100% (cem por cento) do valor deste contrato conforme indicado na Cláusula
4.1

9.0TOLERÂNCIA:
9.] Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste
Contrato e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados,
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

IO.O.DAANTICORRUPÇAO
10.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espg
sqa de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra formíy"a ele
relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores, fiscais, se as penas €1a Lei
Fedreal n' 12.846/2013, regulamentada no Mtmicípío de Jaguariúna pelo Décrbto n'
3.655/2017. :\ .
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ll.OVALORDO CONTRATO:

1 1.1 Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ 45.872,72 (quarenta e cinco mil,
oitocentos e setenta e dois reais e setenta e dois centavos), para todos os efeitos legais.

12.0 TERAIO DE CIENCIA IC NOTIFICAÇÃO:
12.1 Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, assinarão Termo de Ciência
e Notificação, relativo a tramitação deste perante o Tribtmal de Contas do Estado de São
Paulo

13.0VIGENCIA:

13.1 Este contrato vigorará por até 60 (sessenta) dias, contados da data do recebimento da
Ordem de Fornecimento.

14.0FORO
14.1 Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo
onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só ejurídico efeito, perante
as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 14 de Agosto de 2019

UARIUNAPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAG
Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

U. c.x.b.ç.4,a
Z

ALFALAVALI,ADA.'
/''lticardo Abreu de Miradda

RG n' 9.166.273-4 SSP/S

RG n' 1 0.730.502 SSP/SP
CPF/MF n' 001 .3Z26.148-71
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Inexigibilidade n' 006/2019
Procedimento Licitatório n' 209/2019
Contrato Do 162/20] 9
Objeto: Aquisição de peças para manutenção corretiva e preventiva da centrífuga
decantar modelo Aldcc G 2-40, marca Alfa Laval, da Estação de Tratamento de
Esgoto ETE Camanducaia
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
Contratada:ALFALAVALLTDA.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. E.atamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sulfito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São PaL1lo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das !manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramenlo no Sistema de
Processo Eletrânico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o
estabelecido na Resolução n' 01 /201 1 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativa, parte do Tribunal dc Contas do Estado de
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrânico -- ou telefones de
contado deverá ser comu11icada pelo interessado, peticionando no processo.

2. gamo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O aco:llpanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimenitais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 14 de Agosto de 2019

GESTORDO ORGAO/ENTIDADE:
Nome: Rata de Cássia riste Bergamasco
Cargo: Secretária Mu:licipal de Meio Ambiente
CPF: 1 03.864.428. 35
RG: 1 1.938.039 SSP/SP
Data de Nascimento: 02/1 2/1 958
Endereço residencial: Rua Vereador José Pinto Calão, n' 20 1, Jardim Botânico,
E-mai l institucional: rítab.secretariameioambiente(@i aauariuna.sn.eov.br
E-mail pessoal : ritaberg20 1 0@hotmêjj:çoD
Telefone(s): (19) 3867-9774
Assinatura:

lguêEigha, SP
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]!ç$Donsáveis que assinaram o a instc

PelaCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oli'ç'eira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP
CPF n' 120.339.598-13
Data de Nascimento: 1 4/05/1 966

Endereço: Rua Custódio, n' 1 27, Jardim Zeni, CEP.]3.9] 2-464, Jaguariúna
E-mail instituciona]: Sçç11çlê!.]ê! ari11emil íaneneí@iaauariuna.sn.aov.br
E-mail pessoal:
Telefone(s): (19) 3867-9724,
Assinatura:

SP

PelaCONTRATADA:
Nome: Ricardo Abriu de Miranda
Cargo: engenheiro mecânico
CPF/MF n' 074.732.868-46
RG n' 9.166.273-4 SSP/SP
Data de Nascimento: /

Endereço comercial: Avenida Mutinga, n' 4935, Edifício A
000, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo
E-mail institucional: dieao.camelo(8alfalaval.coill
E-mai l pessoal: i!!!!íl11êli]] ansa no(@aVfajqyêl : ç Qm
Telefone(s): (1 1 ) 5 1Zl8%928
Assinatura: /'-"l-A.'À"-a'l-''/ l»..c/«-Ck

/

Vila Jaguara, CEP. 05.1 10

PelaCONTlÍ4.TAPA:
Nome: Fráhcisco Jogas Marquezin
Cargo: Contador
CPF/MF n' 00 1 .3226.148-71
RG n' 1 0.730.502 SSP/SP
Data de Nascimento: /

Endereço comercial: Avenida Mutinga, n' 4935, Edifício A, Vila Jaguara:

/
CE: 05.110
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